
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

 
ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 1/2018

ACORDOS DE COLABORAÇÃO PREMIADA

As 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

Considerando que compete às Câmaras de Coordenação e Revisão (CCR) promover a integração e a

coordenação dos órgãos institucionais que atuem em ofícios ligados ao setor de sua competência,

encaminhando-lhes informações técnico-jurídicas, observado o princípio da independência funcional

(Lei Complementar nº 75/93, artigo 62, I e III);

Considerando a necessidade de divulgar os parâmetros que vêm sendo exigidos para a homologação

de acordos de colaboração premiada perante o Ministério Público Federal (MPF),  assim como os

aprimoramentos identificados por esta Camara, a partir da análise de acordos de leniência submetidos

à sua apreciação; 

Considerando  as boas práticas desenvolvidas nos acordos anteriormente firmados pelo Ministério

Público Federal, que permanecem inteiramente válidos e eficazes, servindo o presente normativo

como orientaçao para novos acordos;

Considerando os estudos realizados pela Comissão Permanente de Assessoramento para Acordos de

Leniência e Colaboração Premiada, vinculada à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão;

Considerando, por fim, que a proposta apresentada pela Comissão Permanente foi aprovada pela 2ª

Câmara de Coordenação e Revisão, por ocasião de sua 151ª Sessão de Coordenação, realizada em 21

de maio de 2018, e pela 5ª Câmara, em sua 996ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de maio de 2018;

RESOLVEM expedir a seguinte ORIENTAÇÃO,  a ser observada na elaboração e assinatura de

acordos de colaboração premiada:
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MPF / 5ª Câmara de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

TÍTULO I

DAS ORIENTAÇÕES PROCEDIMENTAIS

Capítulo I

DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE

1. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico processual, meio de obtenção de prova,

que pressupõe utilidade e interesse públicos, os quais são atendidos desde que advenha um ou mais

dos resultados previstos no art. 4º da Lei 12.850/2013 e pode ser celebrado em relação aos crimes

previstos no Código Penal e na legislação extravagante.

2.  A exclusividade para  celebração de  acordo  de  colaboração premiada pelo Ministério Público

Federal não impede o auxílio ou a cooperação da Polícia Federal.

CAPÍTULO II

DA INSTAURAÇÃO

3. O procedimento para formalização do acordo de colaboração premiada deverá ser autuado como

“Procedimento Administrativo”, em caráter confidencial no Sistema Único, ainda que relacionado a

outro  procedimento  judicial ou  extrajudicial,  observando-se,  especialmente  e  no  que  couber,  o

disposto no art. 4º, §§ 7º e 13, da Lei 12.850/2013.

3.1. No caso de não haver prévia investigação ou procedimento administrativo instaurado

anteriormente, ou não sendo de conhecimento do investigado sua existência, as unidades

do Ministério Público Federal deverão providenciar para que o advogado ou defensor do

proponente  a  colaborador,  ou  o  respectivo  pedido  escrito,  sejam  encaminhados  ao

Procurador-distribuidor ou coordenador da área, consoante as normas internas de cada

unidade, para distribuição antecipada do caso, visando identificar o Procurador natural do

feito, resguardando-se sempre o caráter confidencial da matéria.

3.2. A instauração e o arquivamento do procedimento administrativo referido no item 3.1,

assim como a celebração de acordo de colaboração na forma desta Orientação,  deverão

ser comunicadas à  CCR respectiva, apenas com  a indicação de  numeração no sistema

informatizado de tramitação do MPF, para acompanhamento e registros estatísticos, e sem

a informação das partes e do objeto, para garantia do devido sigilo,  
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MPF / 5ª Câmara de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

4. O recebimento da proposta para formalização de acordo de colaboração demarca o início das

negociações e constitui também marco de confidencialidade, configurando violação de sigilo e quebra

da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas iniciais ou de documento que as formalize, até

o levantamento de sigilo por decisão judicial ou nos termos do art. 7º, § 3º, da Lei 12.850/2013. 

4.1. A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser sumariamente indeferida,

com a devida justificativa, cientificando-se o interessado;

4.2. Caso  não  haja  indeferimento  sumário,  as  partes  deverão  firmar  Termo  de

Confidencialidade para prosseguimento das tratativas;

4.3. O  recebimento  de  proposta  de  colaboração  para  análise  ou  o  Termo  de

Confidencialidade não  implicam,  por  si sós,  a  suspensão de  medidas específicas de

litigância, ressalvado o disposto no item 17;

4.4. Os  Termos  de recebimento de proposta de colaboração e  de confidencialidade serão

elaborados pelo Membro do Ministério Público oficiante e assinados por ele, pelo colaborador

e advogado, ou defensor público com poderes específicos.

CAPÍTULO III

DA INSTRUÇÃO

5.  A proposta de colaboração premiada deve estar instruída com procuração do interessado com

poderes  específicos  para  iniciar  o  procedimento  de  colaboração  e  suas  tratativas,  ou  firmada

pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advogado ou defensor público.

5.1. O Membro deve adotar  procedimentos visando assegurar a confidencialidade do

acordo de colaboração premiada.

6.  A proposta de colaboração é retratável por qualquer das partes até a assinatura do acordo, nos

termos do art. 4º, § 10, da Lei 12.850/2013.

7. Os  principais atos  do  procedimento  e  suas  tratativas,  incluindo  a  entrega  de  documentos  e

elementos  de  prova  pelo  colaborador  deverão  ser  registrados  nos  autos  do  “Procedimento

Administrativo”,  mediante  atas  minimamente  descritivas,  com as  informaçoes  sobre  data,  lugar,

participantes  e  breve  sumário  dos  assuntos  tratados,  ou,  se  possível,  ser  objeto  de  gravaçao

audiovisual.
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8. O  Membro do MPF  oficiante deve empregar todos os esforços a  fim de  bem esclarecer ao

interessado e ao seu defensor, desde o início do procedimento, suas tratativas e antes de qualquer ato

de colaboração,  em que consiste o instituto da colaboração premiada,  o respectivo procedimento

previsto em lei e nesta Orientação Normativa, os benefícios possíveis em abstrato, a necessidade de

sigilo e outras informações pertinentes, em ordem a viabilizar o consentimento livre e informado.

9. As negociações devem ser preferencialmente realizadas por mais de um Membro do Ministério

Público Federal. Em caso de absoluta impossibilidade, o Membro oficiante adotará outras medidas

para preservação da integridade do procedimento de colaboração premiada,  especialmente contra

riscos  ao  sigilo,  aos  elementos  probatórios  amealhados,  à  imagem e  à  pessoa  do  colaborador,

devendo,  nesta  hipótese,  designar  servidor  da  unidade,  sob  compromisso,  para  acompanhar

diligências e reuniões. 

10. Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser realizada sem a presença do advogado

constituído ou Defensor Público.

10.1. Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colaborador hipossuficiente, o

órgão do Ministério Público oficiante deverá solicitar a presença de outro advogado ou a

participação de Defensor Público.

11.  O  acordo  de  colaboração  premiada  poderá  ser  precedido  de  instrução,  quando  houver

necessidade de identificação ou complementação de seu objeto,  dos fatos narrados, sua definição

jurídica, relevância, utilidade e interesse público.

12. É possível a realização de diligências investigatórias pelo Ministério Público Federal antes da

celebração do acordo de colaboração, visando corroborar as provas e informações apresentadas pelo

colaborador, de modo a confirmar seu potencial antes da fixação de benefícios.

12.1. Enquanto  existirem  fatos  dependentes  de  apuração  para  a  confirmação  das

propostas, pode-se, por cautela, promover-se o pré-acordo de colaboração, indicado para

o registro dos termos negociados.

13. Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os anexos com os fatos adequadamente

descritos, com todas as suas circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corroboração. 

13.1. Cada fato típico descrito ou conjunto de fatos típicos intrinsecamente ligados deverá

ser apresentado em termo próprio e apartado (anexo) a fim de manter o necessário sigilo

sobre cada um deles e possibilitar sua investigação individualizada;

13.2. Os anexos devem conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
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MPF / 5ª Câmara de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

a) descrição dos fatos delitivos; 

b) duração dos fatos e locais de ocorrência; 

c) identificação de todas as pessoas envolvidas; 

d) meios de execução do crime; 

e) eventual produto ou proveito do crime; 

f) potenciais testemunhas dos fatos e outras provas de corroboração existentes em relação

a cada fato e a cada pessoa; 

g) estimativa dos danos causados;

13.3. Os  anexos  poderão  consistir  em  termos  de  autodeclaração  assinados  pelo

colaborador e seu advogado ou Defensor Público;

13.4. No  momento  de  tomada dos depoimentos,  cada anexo originará um termo de

declarações;

13.5 A colheita dos depoimentos deve ser feita,  sempre que  possível, com gravação

audiovisual e redução a termo dos depoimentos prestados pelo colaborador;

13.6. A gravação audiovisual deve ser realizada separadamente, em relação a cada termo

de depoimento do colaborador, visando preservar o sigilo das demais investigações.

14. Desde o início das tratativas, o Membro do Ministério Público Federal deve se preocupar em

analisar se os fatos apresentados pelo colaborador estão suficientemente corroborados por outros

elementos  probatórios,  inclusive  externos  e  em  poder  de  terceiros,  ou  se  serão  passíveis  de

corroboração, tendo em vista as técnicas de investigação normalmente desenvolvidas, observando-se

o disposto no art. 4º, § 16, da Lei 12.850/2013.

15. Se  o  Membro  oficiante  entender  que  os  fatos  não  estão  suficientemente  descritos ou  com

indicação incompleta das provas de corroboração,  deverá adotar atos de certificação, incluindo a

realização de entrevista do proponente, podendo restituir os anexos à parte interessada para que os

complemente.

CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS E DAS CLÁUSULAS
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16.  A fase de discussão dos eventuais benefícios somente deverá ser iniciada após a definição sobre

os fatos delitivos a serem narrados pelo colaborador e a suficiência dos anexos e dos elementos de

corroboração.

17.  Definidos os  fatos  que  serão  objeto  do  acordo  de  colaboração  premiada,  as  partes  podem

estabelecer,  consensualmente,  a  suspensão  de  medidas  específicas  de  litigância,  para  evitar  a

propositura de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, bem como medidas processuais

cíveis admitidas pela legislação processual civil em vigor, inclusive as previstas na Lei de Improbidade

Administrativa (Lei n° 8.429/1992).

18.  Ao propor os benefícios, o Membro do Ministério Público Federal deve considerar parâmetros

objetivos, dentre os quais: quantidade de fatos delitivos narrados pelo colaborador; oportunidade da

colaboração (ou seja, o momento em que revelou os fatos desconhecidos à investigação); a natureza e

credibilidade da  descrição dos  fatos narrados;  a  culpabilidade do  agente em relação ao  fato;  os

antecedentes criminais; a disposição do agente em cooperar  com a investigação e persecução de

outros fatos; os interesses da vítima; o potencial probatório da colaboração e outras consequências em

caso de condenação; as provas apresentadas pelo colaborador e as linhas de investigação ampliadas.

19. O Membro do Ministério Público Federal não deve se comprometer com benefícios inexequíveis

e que dependam da concordância de órgãos não envolvidos na negociação. 

20. O  benefício  de  não  exercício  da  ação  penal  somente  deverá  ser  proposto  em  situações

extraordinárias. Além dos requisitos do art. 4º, § 4º, da Lei 12.850/2013, devem ser considerados os

seguintes parâmetros: 

a) a gravidade da ofensa e a importância do caso para se alcançar efetiva aplicação e observância das

leis penais; 

b) o valor da potencial declaração ou das provas a serem produzidas para a investigação ou para o

processo; 

c) a qualidade do material probatório apresentado e das declarações do colaborador; 

d) a culpabilidade da pessoa em relação aos outros acusados; 

e) a possibilidade de processar de maneira eficaz o acusado, sem a concessão do benefício de não

exercício da ação penal;

f) reparação integral do dano, se for o caso.
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21.  O acordo de colaboração premiada,  em sua versão final, será firmado com a assinatura do

colaborador e seu defensor. 

21.1.  Deve-se garantir que o colaborador tenha ciência inequívoca sobre os termos do

acordo,  observado,  ainda,  o  disposto  no  art.  4º,  §§  14  e  15,  da  Lei  12.850/2013,

especialmente quanto  à renúncia ao direito ao silêncio e ao compromisso de dizer a

verdade; 

21.2. O Membro do Ministério Público Federal oficiante deve verificar pessoalmente se o

colaborador compreendeu o que significa a colaboração premiada e todos os termos do

acordo, zelando pelo seu consentimento informado e pela conformidade dos anexos com

as informações por ele prestadas.

22. No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve narrar todos os fatos ilícitos em relação

aos quais concorreu.

22.1. É  também cabível a celebração de acordo de colaboração ainda que algum dos

resultados previstos no art. 4º, I, II, III, IV e V, da Lei 12.850 advenha unicamente em

relação a fato(s) diverso(s) daquele(s) para o(s) qual(is) o colaborador  tenha concorrido. 

23. No caso de os fatos narrados envolverem a atribuição de outros Membros do Ministério Público

Federal (atuações em órgãos judiciais diversos),  o  Membro  então  oficiante deverá,  observada a

conveniência e especificidades do caso concreto, alternativamente: 

23.1. convidar o(s) Membro(s) com atribuição concorrente para participar das tratativas

de formalização do acordo; ou

23.2. submeter o caso à CCR do MPF, de acordo com a temática respectiva, para os fins

do art. 62, I e VI, da Lei Complementar nº 75/93; ou 

23.3. firmar  o  acordo  e  submetê-lo,  posteriormente  à  homologação,  aos  demais

Procuradores naturais, que poderão aceitar e aderir aos respectivos termos, caso em que

receberão todas as provas produzidas, ou recusá-los, com a devolução de todas as provas

e informações ao colaborador, sob a perspectiva dos princípios da confiança e da boa-fé,

que devem reger as tratativas, a pactuação e o compartilhamento da prova;

23.4. encaminhar os autos ao Membro que tiver atribuição concorrente, a fim de que seja

analisado o interesse na celebração do acordo de forma integral, não sendo impeditiva à
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celebração  do  acordo,  no  entanto,  a  recusa  ou  a  falta  de  interesse,  devidamente

declaradas, ocasião em que o acordo não contemplará os fatos recusados. 

24. O acordo de colaboração deve conter cláusulas que tratem, pelo menos, dos seguintes pontos:

24.1.  BASE JURIDICA (Artigo 129, inciso I, da Constituiçao da República, nos artigos

13 a 15 da Lei n. 9.807/99, no art. 1°, § 5°, da Lei 9.613/98, no art. 26 da Convenção de

Palermo, no art.  37 da Convenção de Mérida,  artigos 3º,  § 2º  e § 3º,  do Código de

Processo Civil, e nos artigos 4° a 8° da Lei 12.850/2013);

24.2. QUALIFICAÇÃO DO COLABORADOR;

24.3. DEMONSTRAÇAO DO INTERESSE PUBLICO: a) oportunidade do acordo;

b)  efetividade  e  utilidade  do  acordo:  relativa à  capacidade  real  de  contribuiçao  do

colaborador para a investigaçao, por meio do fornecimento de elementos concretos que

possam servir de prova; 

c) explicitação sobre quantos e quais sao os fatos ilícitos e pessoas envolvidas que ainda

nao sejam de conhecimento do Ministério Público Federal; 

d) indicação dos meios pelos quais se fará a respectiva prova. 

24.4. OBJETO DO ACORDO:

a) descrição genérica dos fatos que serão revelados e por quem, visando preservar o sigilo

das investigações; a descrição específica deverá ser feita nos anexos individualizados, na

forma do item 13;

b) deve ser demonstrada a relevancia das informaçoes e provas; nao basta que os fatos e

provas sejam novos; precisam ser aptos a revelar e a desmantelar a forma de cometimento

dos ilícitos;

c) deve haver previsao sobre como se procederá em caso de revelaçao de novos fatos,

depois  de  celebrado  o  acordo  (possível  aditamento  do  acordo,  com  previsao  das

consequências do aditamento). 

24.5. OBRIGAÇOES DO COLABORADOR (mínimas):

a) relativas às informaçoes e provas relevantes (formas, prazos, locais etc); 

b) compromisso de cessar as condutas ilícitas;  
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c) compromisso, durante toda a vigência do acordo de colaboraçao,  de colaborar de

forma  plena,  sem qualquer  reserva,  com as  investigaçoes,  portando-se  sempre  com

honestidade, lealdade e boa-fé;  

d)  falar  a  verdade,  incondicionalmente,  em  todas  as  investigações  (inclusive  nos

inquéritos policiais e  civis,  ações  civis,  procedimentos  administrativos disciplinares e

tributários), além de ações penais em que doravante venha a ser chamado a depor na

condição de testemunha ou interrogado, nos termos do acordo;

e) pagamento de valor relativo à antecipaçao de reparaçao de danos, ressalvada a     prer-

rogativa de outros órgaos, instituiçoes, entidades ou pessoas de buscarem o ressarcimento

que entenderem lhes ser devido; 

f) pagamento de multa;

g) prestar garantias do cumprimento da multa e da antecipaçao de reparaçao de danos;

h) declarar que as informaçoes prestadas sao verdadeiras e precisas, sob pena de rescisao;

i) declarar todos os bens que são de sua propriedade, ainda que em nome de terceiros,

sob pena de conduta contrária ao dever de boa-fé e rescisão do acordo;

j) obrigação de o COLABORADOR adotar conduta processual compatível com a vonta-

de de colaborar (vedação ao venire contra factum proprium).

24.6. COMPROMISSOS DO MPF: 

a) estipular benefícios penais ao colaborador; 

b) estabelecer a forma de cumprimento dos benefícios; 

c) defender perante terceiros a validade e eficácia de todos os termos e condiçoes do

acordo.

24.7. ADESAO E COMPARTILHAMENTO DE PROVAS (v. item 39); 

24.8. COOPERAÇAO COM AUTORIDADES ESTRANGEIRAS (v. item39);

24.9.  RENUNCIA AO EXERCICIO DA GARANTIA CONTRA A AUTOINCRIMI-

NAÇAO E DO DIREITO AO SILENCIO;

24.10. PREVISÃO DE GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA (v. item 30);

24.11. RESCISAO:  HIPOTESES  E CONSEQUENCIAS:  inclusive com previsao de

cláusula penal, correção monetária e juros;
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24.12. PREVISÃO SOBRE O  JUÍZO PERANTE O QUAL SERÁ REQUERIDA  A

HOMOLOGAÇAO; 

24.13. PREVISÃO DA NECESSIDADE DE SIGILO (até decisão judicial em contrário);

24.14. DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO (pelo advogado e pelo colaborador);

24.15. EFEITOS CIVIS DO ACORDO (v. item35);

25. Os acordos de colaboração deverão sempre prever cláusula de boa-fé e confiança, por meio da

qual  o  colaborador  deve  declarar  se  procurou  previamente  outro  órgão  ou  outra  unidade  do

Ministério Público para tentativa de acordo;

26.  O benefício penal previsto no acordo de colaboração premiada poderá ser definido de acordo

com as seguintes técnicas:

26.1. preferencialmente,  pelo estabelecimento de marcos punitivos máximos, a serem

concretizados em apreciação judicial com os seguintes elementos sugeridos, segundo os

indicativos legais: 

a) patamar máximo unificado de pena decorrente do somatório das sentenças condenató-

rias, o qual, ao ser atingido, levará à suspensão das demais ações e investigações em curso

e seus respectivos prazos prescricionais; 

b) pena que será efetivamente cumprida pela parte em regimes a serem definidos no acor-

do; 

c) suspensão do cumprimento da diferença entre o máximo unificado da pena e a pena

que será efetivamente cumprida, com possibilidade de retomada do cumprimento do má-

ximo unificado da pena em caso de rescisão ou descumprimento do acordo; ou

26.2. alternativamente, estabelecimento de patamares mínimos e máximos, a serem deli-

mitados por ocasião da sentença, para cumprimento da pena.

27. O acordo pode prever, como indicativo para a resposta penal a ser concretizada em sede judicial,

além da pena unificada para o montante de fatos e a pena a ser efetivamente cumprida, eventuais pe-

nas restritivas de direito, o regime inicial de cumprimento da pena, a progressão de regimes, a suspen-

são condicional da pena, a suspensão condicional do processo, a suspensão do prazo prescricional e a

aplicação dos institutos da remissão e detração. Em caso da previsão de regimes diferenciados, suas

regras devem ser detalhadas no acordo. 
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27.1. O acordo de colaboração premiada pode também prever o valor da multa penal, o

valor ou os bens objeto de perdimento e sua destinação, o valor mínimo da reparação do

dano e sua destinação às vítimas dos delitos, quando couber.

28. Em caso de omissão na previsão dos benefícios no termo de acordo de colaboração premiada, se-

rão observadas as disposições do Código Penal e da Lei de Execuções Penais, quanto ao regime de

cumprimento da pena.

29.  O acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador  cesse o envolvimento com

qualquer conduta ilícita, sob pena de rescisão do acordo no caso de continuidade das práticas ilícitas. 

30.  O  acordo  de  colaboração  deve,  sempre  que  possível,  prever  cláusula  de  garantia  real  ou

fidejussória para o seu cumprimento, com o devido registro na matrícula, em caso de imóvel, sem

prejuízo da pena de ressarcimento. 

30.1. Sem prejuízo das garantias, é recomendável a previsão de cláusula penal.

31. O acordo de colaboração deve prever como efeito imediato, após sua homologação, a perda do

produto ou proveito da atividade criminosa e a forma de execução dos bens dados como garantia da

indenização do dano e do pagamento da multa.

32.  Nos crimes perpetrados em benefício ou interesse de pessoa jurídica, o acordo de colaboração

premiada poderá prever obrigações acessórias, como a interdição de direitos, adequadas ao caso

concreto, a depender da situação societária ou da profissão do colaborador, vedada a imposição de

restrições por prazo indeterminado e observada a proporcionalidade.

32.1.  Nos casos em que o colaborador  for  o  titular do controle societário de pessoa

jurídica  envolvida nos  atos,  é  recomendável e  podem ser  incluídas  nos  acordos  de

colaboração, obrigações de governança corporativa e  compliance, inclusive nas demais

empresas por ele controladas direta ou indiretamente, emissão de relatórios periódicos de

atividades,  afastamento  das  atividades empresariais por  período  certo,  assim como o

monitoramento  e  auditorias  externas  aprovadas  pelo  Ministério  Público  Federal,  às

expensas do colaborador.

33.  O acordo de colaboração deve prever a recorribilidade da sentença condenatória ou absolutória

somente na parte que extrapolar os limites do acordo, como desdobramento do princípio do  nemo

potest venire contra factum proprium.

ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 1/2018 11 / 15

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
4
/
0
5
/
2
0
1
8
 
1
7
:
4
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
3
6
1
8
9
D
6
.
4
2
E
4
0
1
5
0
.
3
2
C
2
4
F
F
A
.
5
2
D
9
A
C
B
4



MPF / 5ª Câmara de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

34.  O acordo pode prever a possibilidade de o Ministério Público Federal, a seu critério, conceder

melhor benefício ao colaborador, considerando-se a relevância da colaboração prestada, ainda que tal

benefício não tenha sido previsto na proposta inicial (art. 4º, § 2º, da Lei 12.850/2013).

35. O  acordo  pode  prever  efeitos  cíveis,  no  âmbito  de  atribuição  do  MPF,  que  devem  ser

homologados  pela  competente  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  observado  o  princípio  do

promotor natural. Os efeitos cíveis poderão consistir, dentre outros, em:

a) antecipação da reparação dos danos causados à vítima, ainda que parcial;

b) compromisso de não propor ações civis públicas de reparação, da lei anticorrupção ou

qualquer outra ação com pedido condenatório;

c)  compromisso  de  suspender  o  trâmite  processual  ou  a  execução  das  sentenças

condenatórias obtidas em ações de improbidade administrativa, a partir do cumprimento e

satisfação dos termos do acordo.

d) estipulação de cumprimento voluntário de penalidades previstas na lei de improbidade

administrativa ou na lei anticorrupção.

CAPÍTULO V

DO ENCERRAMENTO

36. Se o Juízo deixar de homologar o acordo de colaboração ou discordar dos benefícios concedidos,

o Ministério Público Federal  defenderá o acordo mediante a propositura das medidas processuais

cabíveis. 

37. O descumprimento do acordo e a causa da sua rescisão deverão ser levados ao juízo, observado o

contraditório e  preservada a  validade de todas as provas produzidas até  a  rescisão,  mediante as

seguintes alternativas:

a)  instauração  de  procedimento  administrativo,  quando  necessário  coletar  novas

evidências sobre as causas de rescisão, que será levado ao juízo em seguida;

b)  provocação  direta  do  juízo,  quando  a  causa  de  rescisão  for  constatada  sem  a

necessidade de novos dados ou evidências. 

38. É recomendável a  inserção de  cláusula com previsão de  sanções ao  colaborador  que  omitir

informações pontuais, quanto a um elemento probatório ou a agentes diversos, circunstância que pode
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não  ensejar,  por  si  só,  a  rescisão  do  acordo,  caso  fornecida  a  devida  complementação  e

esclarecimentos, independentemente da aplicação de penalidades pela omissão. 

39. As provas decorrentes do acordo de colaboração premiada poderão  ser compartilhadas com

outros órgãos e  autoridades públicas nacionais, para  fins cíveis, fiscais e  administrativos, e  com

autoridades públicas estrangeiras, inclusive para fins criminais, com a ressalva de que tais provas não

poderão  ser  utilizadas  contra  os  próprios  colaboradores  para  produzir  punições  além daquelas

pactuadas no acordo. Esta ressalva deve ser expressamente comunicada ao destinatário da prova, com

a informação de que se trata de uma limitação intrínseca e subjetiva de validade do uso da prova, nos

termos da Nota Técnica nº 01/2017, da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão.

40.  Na hipótese de não ser celebrado o acordo,  ressalvadas linhas de investigação absolutamente

independentes, o Ministério Público não poderá se valer das informações ou provas apresentadas pelo

colaborador para qualquer outra finalidade.

41. O procedimento encerrado pela frustração das tratativas deve ser arquivado na própria unidade

ministerial, cuidando-se de garantir sua confidencialidade e a restituição dos elementos de convicção e

prova ao interessado, com certificação formal de tais providências e cientificação à CCR respectiva

para efeitos de registros, controle e coordenação.

42.  O acordo de colaboração firmado deve ser submetido à homologação judicial após colhidos os

depoimentos do colaborador, sem prejuízo do disposto nos itens 12 e 15 (diligências certificatórias).

43.  Eventual acordo de colaboração firmado no curso do processo deve ser imediatamente juntado

aos autos, em especial antes da audiência de instrução e julgamento. A depender do momento da

juntada do acordo de colaboração premiada, o Membro do Ministério Público deve considerar pedir a

aplicação do procedimento previsto no art. 384 do CPP, assegurando que os demais acusados possam

produzir provas, nos termos do § 4º do referido artigo.

44. Os fatos praticados em concurso de agentes, entre o colaborador e eventual detentor de foro por

prerrogativa de função, devem ser encaminhados ao Procurador-Geral da República ou a Procurador

Regional da República com atribuição para atuar.

44.1. O órgão ministerial com atribuição para análise do fato, cuja apuração e processamento

devam observar a competência  do foro por  prerrogativa de  função,  verificará o interesse e

utilidade na celebração do acordo de colaboração de forma global.

44.2. Não sendo o caso ou não havendo interesse em celebrar o acordo de colaboração de

forma  global,  relativo  a  fato sujeito  a  apuração  e  processamento  com  observância de
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competência  do foro por prerrogativa de função,  a proposta poderá ser devolvida a outra

instância para prosseguimento, em relação a fato(s) de sua alçada de atribuição.

44.3. A  recusa  ou  a  falta  de  interesse  de  uma instância  na  celebração  de  acordo  de

colaboração não constitui impedimento para outra instância fazê-lo, em relação a fato(s) de

sua atribuição.

TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

45. Caso o proponente ou o colaborador se encontrem presos, é recomendável que fiquem separados

de outros colaboradores ou de outros corréus, devendo o Membro oficiante requerer tais providências

ao Juízo competente.

46. O Membro do Ministério Público deve zelar pela preservação da integridade física do colaborador

preso, podendo requerer que permaneça em local apropriado à condição de colaborador ou em ala

segura.

47. Eventuais  dúvidas  poderão  dirimidas  pelas  CCRs do  MPF,  de  acordo  com  as  temáticas

respectivas.

Brasília, 23 de maio de 2018.

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 2ª CCR

MÔNICA NICIDA GARCIA
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 5ª CCR

JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ
 Subprocurador-Geral da República

Membro Titular da 2ª CCR

JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE
CARVALHO

 Subprocurador-Geral da República
Membro Titular da 2ª CCR

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO
 Subprocuradora-Geral da República

Membro Titular da 5ª CCR

RENATO BRILL DE GÓES
 Subprocurador-Geral da República

Membro Titular da 5ª CCR

ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 1/2018 14 / 15

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
4
/
0
5
/
2
0
1
8
 
1
7
:
4
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
3
6
1
8
9
D
6
.
4
2
E
4
0
1
5
0
.
3
2
C
2
4
F
F
A
.
5
2
D
9
A
C
B
4



MPF / 5ª Câmara de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA
 Subprocurador-Geral da República

Membro Suplente da 2ª CCR
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Signatário(a): MARIA HELENA DE CARVALHO NOGUEIRA DE PAULA
Data e Hora: 24/05/2018 17:57:59

Assinado com login e senha

Signatário(a): RENATO BRILL DE GOES
Data e Hora: 24/05/2018 21:14:40

Assinado com login e senha

Signatário(a): JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO
Data e Hora: 25/05/2018 15:15:15

Assinado com certificado digital

Signatário(a): MONICA NICIDA GARCIA
Data e Hora: 24/05/2018 18:12:06

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 236189D6.42E40150.32C24FFA.52D9ACB4


	ORIENTAÇÃO Nº 1-2018 - PGR-00278386-2018 - ORIENTAÇÃO CONJ 1 2018

